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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10805.901139/2018-06

Recurso Voluntério
Acdrdéo n° 1201-006.976 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Cadmara / 12 Turma Ordinéria
Sessao de 14 de agosto de 2024

Recorrente BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2014

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. NAO RETIFICACAO
DE.DCTF ERRO NAO COMPROVADO.

Improcede a alegacdo de pagamento indevido a maior, quando o contribuinte
deixa de apresentar elementos capazes de comprovar o erro cometido.

NORMAS PROCESSUAIS. ARGUMENTOS DE DEFESA. INOVACAO EM
SEDE DE RECURSO. PRECLUSAO.

Os argumentos de defesa trazidos apenas em grau de recurso, em relacdo aos
quais ndo se manifestou a autoridade julgadora de primeira instancia, impedem
a sua apreciacdo, por preclusao processual.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero Serra,
Lucas Issa Halah, Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Alexandre
Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acordao n® 106-027.033,
proferido pela 72 TURMA/DRJ06 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
Impugnagao.



  10805.901139/2018-06 1201-006.976 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/08/2024 BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF Alexandre Evaristo Pinto  4.2.1 12010069762024CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2014
 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. NÃO RETIFICAÇÃO DE DCTF ERRO NÃO COMPROVADO. 
 Improcede a alegação de pagamento indevido a maior, quando o contribuinte deixa de apresentar elementos capazes de comprovar o erro cometido.
 NORMAS PROCESSUAIS. ARGUMENTOS DE DEFESA. INOVAÇÃO EM SEDE DE RECURSO. PRECLUSÃO. 
 Os argumentos de defesa trazidos apenas em grau de recurso, em relação aos quais não se manifestou a autoridade julgadora de primeira instância, impedem a sua apreciação, por preclusão processual.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão nº 106-027.033, proferido pela 7ª TURMA/DRJ06 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnação.
Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, reproduzo-a a seguir:
Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em 11/05/2018, fls. 04/06, contra o Despacho Decisório - DD, fls. 46/53, ciência postal em 13/04/2018, AR de fls. 31, emitido eletronicamente em 04/04/2018, nº de Rastreamento 131912265.
O Pedido de Restituição de nº 09628.65998.290414.1.2.04-0176, transmitido em 29/04/2014, fls. 32/34, foi gerado com o objetivo de ter reconhecido o direito creditório correspondente a pagamento indevido ou a maior de R$526.128,79, IRPJ, referente ao Darf discriminado no PER/DCOMP.
/
De acordo com o Despacho Decisório - DD, fls. 46, foram analisadas as informações prestadas no PER, não houve reconhecido de crédito de R$1.575.684,65, portanto, não foram homologadas as compensações declaradas nos PER/DCOMP 28013.86635.300414.1.3.04-1608 40278.17361.260417.1.3.04-2204 e indeferido o Pedido de Restituição apresentado no PER Nº 09628.65998.290414.1.2.04-0176, conforme demonstrativo do crédito informado no PER.
/
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/04/2018.
/
Na Manifestação de Inconformidade, fls. 04/06, alega que, no mês de março/2014, não houve apuração de IRPJ, mas pagou o montante de R$5.710.532,64.
Foi compensado o valor de R$526.128,79 e realizado pagamento a maior em fevereiro/2014, com apuração de IRPJ no valor de R$5.030.141,55 contudo realizou recolhimento de R$ 5.553.568,60.
A DCTF de março/2014 foi retificada para regularizar as obrigações acessórias e recolheu a diferença do valor apurado de R$64.917,28.
Requer seja provida a manifestação de inconformidade e o reconhecimento do crédito e homologada a compensação realizada.
Em sessão de 19 de outubro de 2022, a 7ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, nos seguintes termos:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2014
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IRPJ. DESPACHO ELETRÔNICO.
Nos termos da Portaria RFB nº 2.724, de 2017, não conterá ementa o acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de despacho decisório emitido por processamento eletrônico.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Acordam os membros da 7ª TURMA/DRJ06 de Julgamento, por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCEDENTE A MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE, não reconhecendo o direito creditório em litígio.
Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que reitera os fundamentos de sua impugnação. 
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O recurso voluntário é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Mérito
No mérito, verifica-se que se trata de pedido de restituição que fundamenta o PER nº 09628.65998.290414.1.2.040176, referente a DARF pago a maior R$5.553.568,60, data de arrecadação 31/03/2014, período de apuração 28/02/2014, código de receita 2362, pagamento nº 2996982233. 
Conforme se extrai do despacho decisórioo  referido DARF foi alocado à débito:
/
/
Ao analisar a inconformidade, a DRJ entendeu que o contribuinte não trouxe ao processo comprovação da existência do direito creditório alegado, não juntando à sua manifestação de inconformidade documentação contábil e/ou fiscal que corroborasse sua alegação. Portanto, não está comprovado o erro alegado pela empresa. A simples juntada da DCTF retificadora apresentada após a ciência do DD, fls. 08/09, não é suficiente para elidir a confissão de dívida também expressa na DCOMP.
A recorrente alega que juntou a EFD, bem como a DCTF retificadora, o que seria suficiente para demonstrar a totalidade de seu pedido de compensação.
A recorrente alega que o fato de não ter retificado sua DCTF antes da apresentação da DCOMP não pode ser utilizado como argumento para não se reconhecer seu crédito legítimo e líquido de IRPJ, tendo em vista que outros documentos fiscais e contábeis comprovam a existência desse crédito. No caso, relata a recorrente:
7.      Cumpre destacar que a origem do crédito que ensejou tais pedidos de restituição e compensações decorrem do fato da Recorrente ter efetuado o recolhimento a maior do IRPJ (Código 2362), via DARF, no valor de R$ 5.553.568,60 (cinco milhões, quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos), quando na realidade o valor devido seria de R$ 5.030.141,55 (cinco milhões, trinta mil, cento e quarenta e um reais e cinquanta  e  cinco  centavos), gerando  um  pagamento  indevido  de R$ 523.427,05 (quinhentos e vinte e três mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinco centavos).
A Recorrente alega que a DCTF apresentada conteria erros, razão pela qual apresentou DCTF retificadora em 04/05/2018, após a emissão do despacho decisório. Registre-se que o Parecer Normativo Cosit n. 2/15, indica a desnecessidade de retificação da DCTF para comprovação de pagamento indevido ou a maior, conforme pode ser observado na ementa abaixo:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo.
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios.
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014.
e-processo 11170.720001/2014-42
A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento de obrigações acessórias é amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por esta e. Turma, conforme, por exemplo, acórdão nº 1201-005.976, de relatoria do Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Data do fato gerador: 06/07/2005 
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICAÇÃO. Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentada a DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido de restituição ou da não homologação da compensação, desde que evidenciada a existência de erro na DCTF original.
No caso concreto, a Recorrente apresentou EFD e DCTF retificados. Contudo, tais documentos não indicam quais os erros identificados que ensejaram as retificações, tampouco há apresentação de documentos que reforçam tais retificações.
Assim, não há como acatar o fundamento aduzido pela Recorrente. O mesmo se diga em relação à aplicação do princípio da verdade material, que pressupõe a apresentação de provas aptas a convencer ainda que minimamente o julgador administrativo.
Analisando os autos, tampouco verifica-se qualquer erro no procedimento da fiscalização. Exarado despacho decisório, abre-se prazo para apresentação de manifestação de inconformidade, nos termos do art. 74 da Lei n. 9.430/196, oportunidade em que será dada a chance ao contribuinte de demonstrar o seu direito creditório.
Não o tendo feito, correta a decisão que indeferiu o pleito.
A Recorrente alega ainda que uma análise mais detida da DCTF relativa à competência de março  de  2.017  evidencia  que,  na  realidade,  a  compensação  objeto  do PER/DCOMP nº 40278.17361.260417.1.3.04-2204 não foi sequer utilizada para fins de extinção do crédito tributário relativo ao IRPJ e a CSLL, de março de 2.017, conforme se pode observar da apuração vigente de acordo com a DCTF � Retificadora Ativa, enviada em 29.01.2021.
Acresce que os valores declarados em DCTF foram devidamente recolhidos por DARF ou mesmo outra compensação diversa do PER/DCOMP nº 40278.17361.260417.1.3.04-2204, como fica evidenciado para o IRPJ cujo pagamento ocorreu parte em DARF e parte por intermédio do PER/DCOMP nº 26690.09770.260417.1.3.03-1610, o que, por sua vez, foi homologado pela Receita Federal do Brasil.
Trata-se de matéria não alegada em manifestação de inconformidade e, portanto, preclusa, não podendo ser objeto de conhecimento neste momento processual.
Contudo, ainda que se ultrapassasse este óbice, verifica-se que analisando a PER/DCOMP 40278.17361.260417.1.3.04-2204 há clara indicação do débito relativo à março de 2017:
/
Registre-se que ainda que a depender da data da entrega de cada uma das PER/DCOMPs, os efeitos seriam diversos, uma vez que os normativos que regulam a matéria indicam que não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada ou considerada não declarada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, conforme indica por exemplo o art. 41, §3º, v da IN 1300/2012.
Não há nos autos documentação suficiente para realizar a referida análise, de sorte que não seria o caso de provimento em relação a esta alegação.

Conclusões

Ante o exposto, conheço parcialmente do presente recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela deciséo de primeira

instancia, reproduzo-a a seguir:

Trata-se de Manifestagcdo de Inconformidade interposta em 11/05/2018, fls.
04/06, contra o Despacho Decisério - DD, fls. 46/53, ciéncia postal em
13/04/2018, AR de fls. 31, emitido eletronicamente em 04/04/2018, n° de
Rastreamento 131912265.

O Pedido de Restituicdo de n° 09628.65998.290414.1.2.04-0176, transmitido
em 29/04/2014, fls. 32/34, foi gerado com o0 objetivo de ter reconhecido o
direito creditorio correspondente a pagamento indevido ou a maior de
R$526.128,79, IRPJ, referente ao Darf discriminado no PER/DCOMP.

Periodo de apuracdo Cddigo de Receita Valor Total do Darf Data de Arrecadacdo

28/02/2014 2362 5.553.568,60 31/03/2014

De acordo com o Despacho Decisorio - DD, fls. 46, foram analisadas as
informacBes prestadas no PER, ndo houve reconhecido de crédito de
R$1.575.684,65, portanto, ndo foram homologadas as compensacOes declaradas
nos PER/DCOMP 28013.86635.300414.1.3.04-1608
40278.17361.260417.1.3.04-2204 e indeferido o Pedido de Restituicdo
apresentado no PER N° 09628.65998.290414.1.2.04-0176, conforme
demonstrativo do crédito informado no PER.

Informagdes do PER/DCOMP em RS

Numero do PER/DCOMP Tipo Vr do PER Vr Total | Vr do Crédito | Vr Calculado

PER/DComp dos Original Utilizado | do Crédito em

Débitos na DComp Andlise
09628.65998.290414,1.2.040176 | PER 526.128,79 526.128,79
28013.86635.300414.1.3.04-1608 | DComp 531.390,08 | 526.128,79 526.128,79
40278.17361.260417.1.3.04-2204 | DComp 720.968,43 | 523.427,06 523.427,06
1.049.555,85 1.575.684,65

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente
compensados, para pagamento até 30/04/2018.

Principal Multa Juros

1.252.358,51 || 250.471,69 || 295.144,28

Na Manifestacdo de Inconformidade, fls. 04/06, alega que, no més de
mar¢o/2014, ndo houve apuracdo de IRPJ, mas pagou o montante de
R$5.710.532,64.

Foi compensado o valor de R$526.128,79 e realizado pagamento a maior em
fevereiro/2014, com apuracdo de IRPJ no valor de R$5.030.141,55 contudo
realizou recolhimento de R$ 5.553.568,60.

A DCTF de marco/2014 foi retificada para regularizar as obrigacdes acessorias
e recolheu a diferenca do valor apurado de R$64.917,28.

Requer seja provida a manifestacdo de inconformidade e o reconhecimento do
crédito e homologada a compensacéo realizada.
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Em sessdo de 19 de outubro de 2022, a 72 Turma da Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil 06, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnacao, nos

seguintes termos:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendéario: 2014

DECLARACAO DE COMPENSAQAAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. IRPJ. DESPACHO ELETRONICO.

Nos termos da Portaria RFB n°® 2.724, de 2017, ndo conterd4 ementa o acorddo
resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de
despacho decisorio emitido por processamento eletrénico.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério N&o Reconhecido

Acordam os membros da 7* TURMA/DRJ06 de Julgamento, por unanimidade
de votos, JULGAR IMPROCEDENTE A MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE, ndo reconhecendo o direito creditorio em litigio.

Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario em que reitera 0s
fundamentos de sua impugnacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e atende as demais condi¢Ges de admissibilidade,
dele tomo conhecimento.

Meérito

No mérito, verifica-se que se trata de pedido de restituicdo que fundamenta o PER
n® 09628.65998.290414.1.2.040176, referente a DARF pago a maior R$5.553.568,60, data de
arrecadacdo 31/03/2014, periodo de apuracdo 28/02/2014, codigo de receita 2362, pagamento n°

2996982233.

Conforme se extrai do despacho decisorioo referido DARF foi alocado a débito:



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1201-006.976 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10805.901139/2018-06

2. ANALISE DO DIREITO CREDITORIO

2.1 - Pagamentos localizados para o DARF informado

DARF INFORMADC NO PER/DCOME

pERIODO | CODIGO
DATA DE DE DA DATA DE N® DE
ARRECADACAC | APURACAC | RECEITA | VENCIMENTO | REFERENCIA Principal Multa Juros VALOR TOTAL
31/03/14 28/02/14 2362 31/03/14 R$5.553.568,60 | R$0,00| R$0,00|R$5.553.568,60

PAGAMENTOS LOCALIZADOS PARA O DARF INFORMADO

PERIODO |CODIGO
DATA DE _ DE _ DA DATA DE Ne DE N DO
ARRECADACED | APURACED |RECEITA|VENCIMENTO | REFERENCIA Principal Multa | Juros | VALOR TOTAL |PAGAMENTO
31/03/14| 28/02/14 2362 31/03/14 R$5.553.568,60 |R$0,00|R$0,00|R$5.553.568,60( 2996982233

2.3 - Demonstrativo consolidado da utilizagcao dos pagamentos
localizados para o DARF

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADD

VALOR UTILIZADO
M. -’-‘«LC--:;#CE.C' A PARCELAMENTC VALOR
PAGAMENTO VALOR TOTAL DEBITC PROCESSO PER/DCOMP ESPECIAL TOTAL DISPONIVEL
2996982233 |R§5.553.568,60 R%0,00 R$0,00 Rz0,00 R$0,00 R£0,00(R$5.553.568,60
Somatéric|R$5.553.568,60 R$0,00 R$0,00 R30,00 R$0,00 R$0,00(R$5.553.568,60

2.4 - Demonstrativo do crédito reconhecido

DEMONSTRATIVO DO CREDITO

PARCELA DO CREDITO
. VALOR CALCULADO DO UTILIZADO POR
MUMERO DO PER/DCOMP TIPO DO DOCUMENTO CREDITO EM ANALISE DOCUMENTO
09628.65998.200414.1.2.04-0176 PER R$526.128,79 R$0,00
28013.86635.300414.1.3.04- 1608 DCOMP R$526.128,80 RE0,00
40278.17361.260417.1.3.04-2204 DCOMP R$523.427,06 R$0,00
Total R$0,00

Ao analisar a inconformidade, a DRJ entendeu que o contribuinte ndo trouxe ao
processo comprovacdo da existéncia do direito creditério alegado, ndo juntando a sua
manifestacdo de inconformidade documentacdo contabil e/ou fiscal que corroborasse sua
alegacdo. Portanto, ndo estd comprovado o erro alegado pela empresa. A simples juntada da
DCTF retificadora apresentada apés a ciéncia do DD, fls. 08/09, ndo é suficiente para elidir a
confissdo de divida também expressa na DCOMP.

A recorrente alega que juntou a EFD, bem como a DCTF retificadora, o que seria
suficiente para demonstrar a totalidade de seu pedido de compensacao.

A recorrente alega que o fato de ndo ter retificado sua DCTF antes da
apresentacdo da DCOMP ndo pode ser utilizado como argumento para ndo se reconhecer seu
crédito legitimo e liquido de IRPJ, tendo em vista que outros documentos fiscais e contabeis
comprovam a existéncia desse crédito. No caso, relata a recorrente:

7. Cumpre destacar que a origem do crédito que ensejou tais pedidos
de restituicdo e compensacOes decorrem do fato da Recorrente ter
efetuado o recolhimento a maior do IRPJ (Cédigo 2362), via DARF, no
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valor de R$ 5.553.568,60 (cinco milhdes, quinhentos e cinquenta e trés
mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos), quando na
realidade o valor devido seria de R$ 5.030.141,55 (cinco milhdes, trinta
mil, cento e quarenta e um reais e cinquanta e cinco centavos), gerando
um pagamento indevido de R$ 523.427,05 (quinhentos e vinte e trés
mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinco centavos).

A Recorrente alega que a DCTF apresentada conteria erros, razdo pela qual

apresentou DCTF retificadora em 04/05/2018, apds a emissdo do despacho decisério. Registre-se
que o Parecer Normativo Cosit n. 2/15, indica a desnecessidade de retificacdo da DCTF para
comprovagdo de pagamento indevido ou a maior, conforme pode ser observado na ementa

abaixo:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.

RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E
CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.
IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO
DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

As informagdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditdrio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informac6es
prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por forca do disposto
no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da
competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o
fim de decidir sobre o indébito tributério.

Ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificagdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da néo
homologacdo da compensacao, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110,
de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a néo
homologacdo da DCOMP, a DRJ poderé baixar em diligéncia a DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisoério implique o deferimento integral
daquele crédito (ou homologagdo integral da DCOMP), cabe & DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial, compete ao 6rgdo
julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo.

O procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 9°-A da IN RFB n® 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se
encerre com a sua homologacéo, o julgamento referente ao direito creditdrio cuja lide
tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisdo
do despacho decisorio. Caso o procedimento de retificagdo de DCTF se encerre com a
ndo homologacgdo de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao
direito creditdrio, cabendo a DRJ analisar toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a
ndo homologacédo da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar
o resultado de sua analise & DRJ para que essa informacao seja considerada na andlise
da manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do
PER/DCOMP.
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A ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de
alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito
informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros meios.

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar
disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensacao,
por for¢a da vedagdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996.

Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a analise
do pedido de revisao de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de
jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restri¢cdes do Parecer Normativo n° 8, de 3
de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN); arts. 348 e 353 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Codigo de Processo
Civil (CPC); art. 5° do Decreto-lei n°® 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP n°
2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996; Instrugdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrugéo
Normativa RFB n°® 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB n° 8, de
3 de setembro de 2014.

e-processo 11170.720001/2014-42

A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento
de obrigacdes acessorias € amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por
esta e. Turma, conforme, por exemplo, acorddo n°® 1201-005.976, de relatoria do Conselheiro
Neudson Cavalcante Albuquergue:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 06/07/2005

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICACAO. N&o ha impedimento
para que a DCTF seja retificada depois de apresentada a DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificagdo se dé
depois do indeferimento do pedido de restituicdo ou da ndo homologagdo da
compensagdo, desde que evidenciada a existéncia de erro na DCTF original.

No caso concreto, a Recorrente apresentou EFD e DCTF retificados. Contudo, tais
documentos ndo indicam quais os erros identificados que ensejaram as retificaces, tampouco ha
apresentacdo de documentos que reforcam tais retificacoes.

Assim, ndo ha como acatar o fundamento aduzido pela Recorrente. O mesmo se
diga em relacdo a aplicacdo do principio da verdade material, que pressupbe a apresentacao de
provas aptas a convencer ainda que minimamente o julgador administrativo.

Analisando os autos, tampouco verifica-se qualquer erro no procedimento da
fiscalizacdo. Exarado despacho decisorio, abre-se prazo para apresentacdo de manifestacdo de
inconformidade, nos termos do art. 74 da Lei n. 9.430/196, oportunidade em que serd dada a
chance ao contribuinte de demonstrar o seu direito creditorio.

N&o o tendo feito, correta a deciséo que indeferiu o pleito.

A Recorrente alega ainda que uma analise mais detida da DCTF relativa a
competéncia de marco de 2.017 evidencia que, na realidade, a compensacdo objeto do
PER/DCOMP n° 40278.17361.260417.1.3.04-2204 ndo foi sequer utilizada para fins de extincéo
do crédito tributario relativo ao IRPJ e a CSLL, de margo de 2.017, conforme se pode observar
da apuragéo vigente de acordo com a DCTF — Retificadora Ativa, enviada em 29.01.2021.
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Acresce que os valores declarados em DCTF foram devidamente recolhidos por
DARF ou mesmo outra compensagdo diversa do PER/DCOMP n° 40278.17361.260417.1.3.04-
2204, como fica evidenciado para o IRPJ cujo pagamento ocorreu parte em DARF e parte por
intermédio do PER/DCOMP n° 26690.09770.260417.1.3.03-1610, o que, por sua vez, foi
homologado pela Receita Federal do Brasil.

Trata-se de matéria ndo alegada em manifestacdo de inconformidade e, portanto,
preclusa, ndo podendo ser objeto de conhecimento neste momento processual.

Contudo, ainda que se ultrapassasse este Obice, verifica-se que analisando a
PER/DCOMP 40278.17361.260417.1.3.04-2204 ha clara indicacdo do débito relativo a marco de
2017:

MINISTERIC, DA) FAZENDA FEDIDO DE RESTITUI(.‘.KO, RESSARCIMENTO .OU REEMBOLSO E
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO EBRASIL DECLinO DE COHPENSR;EO

PER/DCOMP 6.7

57.497.539/0001-15 40278.17361.260417.1.3.04-2204 Pagina 4
DEBITO IRPJ 00100645
Débito de Sucedida: NAO CNPJ: 57.497.539/0001-15

Grupo de Tributo: IMPOSTO SCOBRE A RENDA DAS DESSOAS JURIDICAS

Cédigo da Receita/Denominagfio: 2362-01 IRPJ - Demais PJ obrigadas ao lucro
real/Estimativa mensal

Pericdo de Apuragdoc: Mar. / 2017 Pericdicidade: Mensal
Data de Vencimento do Tributo/Quota: 28/04/2017
Débito Controlado em Processo: NAO

Principal 408.052, 05
Multa 0,00
Juros 0,00
Total 408.052,05

DEBITO CSLL

Débito de Sucedida: NEO CNBJ: 57.49%7.53%/0001-15

Grupo de Tributo: CONTRIBUIGAO SOCIAL S/ LUCRO LIQUIDO

Codigo da Receita/Denominagido: 2484-01 CSLL - Demais BJ gque apuram ¢ IRPJ com base em
estimativa mensal

Periodo de Apuragdo: Mar. / 2017 Periodicidade: Mensal
Data de Vencimento do Tributo/Quota: 28/04/2017
Débito Controlado em Processo: NEO

Principal 3112.916,38
Multa 0,00
Juros 0,00
Total 312.916,38

Registre-se que ainda que a depender da data da entrega de cada uma das
PER/DCOMPs, os efeitos seriam diversos, uma vez que 0S normativos que regulam a matéria
indicam que ndo poderéo ser objeto de compensacdo mediante entrega, pelo sujeito passivo, da
declaracdo o débito que ja tenha sido objeto de compensacdo ndo homologada ou considerada
ndo declarada, ainda que a compensacdo se encontre pendente de decisdo definitiva na esfera
administrativa, conforme indica por exemplo o art. 41, 83° v da IN 1300/2012.

N&o hé nos autos documentacao suficiente para realizar a referida analise, de sorte
que ndo seria o caso de provimento em relacdo a esta alegacéo.
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Conclusodes

Ante o exposto, conhego parcialmente do presente recurso voluntario para, no
mérito, negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto



